
A voz do cidadão na melhoria da gestão pública 

Ouvidoria de Contas



É um canal direto de 
comunicação do TCE-MT 
com o cidadão, para ouvir 
dúvidas, críticas, elogios, 
reclamações, sugestões, 

solicitações e 
comunicações de 

irregularidades contra 
gestores e órgãos que 

fizeram uso inadequado 
dos recursos públicos.

O que é Ouvidoria?



  No TCE-MT:
- Leis nº. 7.730/2002, 8.762/2007 e 9.883/2013;

- IN n.º 001/2009 e ON nº 02/2011.

- Resolução Normativa n.º 08/2009 - Manual;

- Resolução Normativa nº 12/2012

       

CF/88 – Processo de democratização do Brasil

EC nº. 19/1998 – Princípio da eficiência

LC nº. 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 

LC nº. 131/2009 – Transparência da Gestão Fiscal 

Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação

Como começou?



Receber as comunicações de 
irregularidades, reclamações, 
sugestões, críticas, solicitações, 
elogios e dúvidas.

Encaminhar a informação do 
relatado ao setor competente 
para apuração ou 
conhecimento dos fatos.

Retornar ao cidadão o 
encaminhamento da 
manifestação.

Funções da Ouvidoria



Como Funciona? (Fluxograma)

CIDADÃO OUVIDORIA CHAMADO

Crítica/Elogio

Solicitação/Dúvida Unidade 
Competente

Retorno ao 
cidadão

Reclamação/Sugestão

Comunicação de 
Irregularidade

Conselheiro 
Relator

Arquivar

Secex

Autuar

Ponto de Controle



Saiba quais são os requisitos mínimos de admissibilidade:

    - Linguagem clara e objetiva;
- Indicação dos prováveis responsáveis: administrador ou               
  responsável pelos órgãos ou poderes da administração pública    
  estadual ou municipal;
- Informação sobre o ano ou data em que ocorreram os fatos;
- Apresentação de indícios dos atos ou fatos denunciados e,           
  quando possível, de provas que indiquem a existência de              
  irregularidades ou ilegalidades praticadas.

OBS.: no link da Ouvidoria está descrito como         
fiscalizar corretamente.

Importante!



Para que uma 
irregularidade seja 
apurada, o cidadão não 
precisa se identificar, 
desde que comprovada a 
existência de fortes 
indícios da veracidade dos 
fatos ou que sejam 
acompanhados de 
documentos probatórios 
do fato alegado.

Artigo 221, §2º da 
Resolução nº.14/2007.

Preciso me identificar?



Como consultar?



Como consultar?





Canais de comunicação da Ouvidoria



“A transparência, à partir de agora obrigatória 
também por lei, funciona como o inibidor 

eficiente de todo mal uso do dinheiro público e 
também de todas as violações dos direitos 

humanos. 
 Fiscalização, controle e avaliação são as bases 

para uma ação pública ética e honesta”.

Lei nº 12.527/2011 LAI

Presidente Dilma Rousseff



Acesso a informações públicas
de um jeito fácil e rápido

O cidadão que quiser solicitar o 
acesso a informações públicas 
relacionadas ao TCE-MT é só 

fazê-lo. 

O interessado solicita as 
informações pelo Portal 

Transparência acessando 
www.tce.mt.gov.br ou pelos 

canais de comunicação da 
Ouvidoria. 

O TCE-MT e a LAI



Como consultar.



Como consultar.



Como consultar.



Como consultar.



“Nosso compromisso é 
atuar com ética e 

responsabilidade na 
formação da 

cidadania ativa.”

Obrigada.

Naíse Campos Silva Freire 
Secretária Executiva da Ouvidoria Geral

(65) 3613-7524 
ouvidoria@tce.mt.gov.br
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